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DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 

Trata-se de análise das manifestações exaradas em consequência do recurso 

administrativo interposto por IPE, PISOS REVESTIMENTOS & DECORACOES LTDA – 

CNPJ Nº 22.214.570/0001-17, doravante recorrente, contra ato do Pregoeiro responsável 

pela condução do PE Nº 17/2022 que decidiu pela habilitação da empresa RL SOLUCOES 

E SERVICOS EM ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 24.951.658/0001-47, doravante recorrida. 

A recorrente apresentou, tempestivamente, as razões de recurso conforme 

legislação e cláusula 9 e seguintes do Edital. 

 

I. Da alegação da recorrente  

   Alega a recorrente que a recorrida foi habilitada apresentando documentação 

irregular e em desconformidade com as especificações da qualificação técnica quanto à 

prestação do serviço de instalação de telefonia (ID 67710, fl.11). 

 

II. Da contrarrazão  

Alega que os fundamentos apresentados pela recorrente não dispõem de 

fundamentos e que, por inviabilidade de anexá-los ao sistema, os atestados  serão enviados 

via e-mail ao Coren comprovando que o requisito foi perfeitamente cumprido, portanto, 

inexistindo qualquer violação (ID 67710, fl.14). 

 

III. Da manifestação do Pregoeiro  

Informa ter encaminhado os atestados recebidos à área técnica para análise, 

e, ato contínuo, a engenheira responsável informou que os atestados supriam a 

necessidade de comprovação da prestação do serviço de instalação de telefonia (ID 67710, 

fl.2). 

 

IV. Da análise da Autoridade Competente 

Tempestivamente, após análise do todo exposto nos autos, especialmente a 

manifestação técnica contida no (ID 67710, fl.40), foi possível compreender que  os 

atestados juntados pela recorrente a tornam tecnicamente apta à prestação do serviço em 

questão.  
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Assim, após análise do todo exposto nos autos e as análises constantes na 

Decisão do Pregoeiro face ao recurso administrativo (ID 67710, fl.2) decido manter pelas 

razões e fundamentos apresentados a decisão proferida pelo Pregoeiro, competindo-

me a adjudicação e homologação do certame ora discutido. 

 

Em continuidade, solicito o encaminhamento desta decisão ao Pregoeiro para 

ciência e providências necessárias.  

 
São Paulo, 05 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

JAMES FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS 
Presidente  

GABPRES /ASR /ASR 

JAMES FRANCISCO 

PEDRO DOS 

SANTOS:58336354549

Assinado de forma digital por 

JAMES FRANCISCO PEDRO 

DOS SANTOS:58336354549 

Dados: 2022.09.05 11:34:11 
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